
Gol  incluirá  recontratações
em proposta de acordo sobre
redução de força
Após pedidos do SNA, a Gol Linhas Aéreas aceitou incluir a
possibilidade  de  recontratações  na  proposta  de  acordo
referente  à  ação  coletiva  movida  pelo  sindicato  sobre  a
redução de força de trabalho ocorrida na empresa em 2012.

Em reunião realizada na quarta-feira (12), a companhia afirmou
que para tanto pretende definir alguns requisitos para que
essas possíveis recontratações sejam realizadas.

A empresa já havia anunciado que vai oferecer um montante de
R$  10,2  milhões  para  o  acordo,  sendo  que  os  valores
individuais a serem distribuídos aos tripulantes beneficiados
serão  definidos  somente  depois  do  fechamento  das  listas
completas dos que têm direito.

A Gol também se comprometeu a apresentar esta proposta de
acordo até o dia 21 de fevereiro.

Assim que receber a proposta formal detalhada, o SNA dará
publicidade,  e  convocará  assembleia  para  deliberação  dos
beneficiados.

Entre os pedidos do sindicato também está a possibilidade de
que os tripulantes que já retornaram à empresa retomem a data
de admissão inicial.

Com relação aos aeronautas que têm ações individuais contra a
empresa, a Gol propõe que que aqueles cujas ações ainda não
transitaram em julgado possam entrar no acordo, caso assim
desejem.

Lembramos que existe um entendimento da Justiça de que não
estarão abrangidos na proposta os tripulantes que se enquadram
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em  PDV  (Programa  de  Demissão  Voluntária),  os  que  pediram
demissão, os falecidos, os dispensados por justa causa, os que
tiveram rescisões que ocorreram fora do período de redução de
força  (por  exemplo:  2013)  e  os  que  perderam  a  carteira
funcional definitivamente.

Quanto à assembleia, o SNA está estudando o melhor formato
para permitir a participação de todos os interessados.

Fiquem atentos aos nossos meios de comunicação para novidades
sobre o tema.

O departamento jurídico do SNA fica à disposição pelo telefone
(11) 5090-5100, pelo e-mail Este endereço de email está sendo
protegido de spambots. Você precisa do JavaScript ativado para
vê-lo.  ou  pelo  Whatsapp  11  95375-0095  (somente  para
associados).

Associe-se ao SNA
Via site: https://tinyurl.com/sna-associe-se
Via Whatsapp: 21 98702-6770
Via app: Procurar SNA no Google Play ou na Apple Store
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